
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Ri~ Grande do Sul

LEI MUNICIPALCOMPLEMENTARN962/79-------~----~~------------------~--------
ORDEMTRABALHO EPROGRESSO

DE MAos OAPAS.
TUDO t MAIS FACIL.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Altera artigos da Lei Municipal n926/70, de
08007. 70 e revoga as Leis Municipai s n9
10/73, de 25/06/73, n938/76, de 15.07.76 e
02/77, de 21.01.77.

O PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

I Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e pro
1

I 1 . t L .mu go a segum e lal:
I

Art. 19 - O art. 139da Lei Municipal n926/70, de 08.07.70, que

dispõe sobre Urbanismo e Loteamento, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 139- Para a fixação do uso, ocupação e aproveitamento dos

terrenos, fica a área urbana doMunicípio de NovoHamburgo, excluído Lomba -

G!ande, dividida nos seguintes grupos de Zonas, em função do caráter das mes -

mllase assim identificadas:

Zona Residencial 1;11ZR - 1

ZonaResidenc ial 2;:: ZR - 2

Zona Comercial 1. ZC - 1

Zona Comercial 2:=ZC - 2

Zona Industrial 1 11I: Z I - 1

~ único - A identificação do caráter da zona, será acrescido um ••

que

2=ZI-2

1 11I: ZE - 1

2 = ZE - 2Zona Espec ial

Zona Industrial

Zona Especial

Art. 29 - O art. 149da Lei Municipal n926/70, de 08.07.70,

I

I
I

I

I

I
1

I

nFero de ordem das zonas dentro domesmo grupo 8.
I"

I
1ispõe sobre Urbanismo e Loteamento, passa a ter a seguinte redação:

I -Art. 149- As divisas das zonas a que se refere o artigo anterior
"11- .~ao as segumtes :

li

II- ~II _
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01) ZR - 1.1 - Rua são Luiz, avo Nicolau Becker e rua Andrade Neves.

0.2) ZR - 1.2 - Rua Joaquim Nabuco, avo Dr. Maurfcio Cardoso, Rua Curupaiti "

Rua Araruama" av. Francisco M. da Silva" rua hnbé, rua Apara-
dos da Serra" rua são Francisco de Paula" rua Curitiba" rua

Cuiabá" rua Bento Gonçalves" rua Mariano de Mattos e rua Joa -

quim Pedro Soares.

~ .. ,j'!
~,(~;
-_/

03) ZR - 2.1 - Rua 24 de Maio, avo Pedro Adams F9, avo Nicolau Becker, ru a

José do Patrocínio e BR - 116.

04) ZR ...2.2 - Projetado prolongamento da rua Demétrio Ribeiro ( sobre a r u a

Bento Manoel), rua Demétrio Ribeiro, rua são Luiz, rua Joa

quim Pedro Soares, rua Araújo Viana, rua são Fernando, av. Pe

dro Adams F9, rua 24 de Maio e rua 11 de Junho.

ZR - 2.3 - Linha imaginária, 200 ( duzentos) metros ao norte e paralela ao

eixo da rua Theobaldo Weissheimer, rua Germano Gerhard'", RS

- 23917 prolongamento da rua J. Edmundo BOMe avo Alcântara.

06) ZR - 2.4 - RS - 239, rua Germano Gerhard, rua Amadeu Amaral, rua Jabo-
ti" av•.Alcântara, av. Victor HugoKunzl)rua Olavo Bilac, av •

General Daltro F9 e rua Santos.

07) ZR - 2.5 - Av. General Daltro F91)rua Bartolomeu de Gusmão, rua Mundo -

Novo, rua Sapiranga, rua' Guia Lopes, rua Aparados da Serra ,
rua Arapeí, rua hnbé, av. Francisco M. da Silva, rua Araruam~

rua Curupaiti e av. Dr. Maurício Cardoso.
II
q8) ZR .•.2" 6 - Rua Cuiabá" rua Aracajú, rua Curitiba, rua são Francisco de -

Paula, avo Coronel Travassos, rua Pedro Petry, rua Dr. João ~.

Daniel H illebrand, av. Pedro Adams F9" rua 3 de Outubro e rua}\'

Bento Gonçalves.
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e

rua Carasinho e Estrada Presidente Lucena.

de Mattos, rua Bento Gon.çalves" rua Vicente da Fontoura, rua-

!fIA
Í\
\. /

09) ZR - 2.7 - Rua Guia Lopes, av. Marquês de Olinda, rua Tapuias, rua Antô-

nio R. Kroeff" rua sem nome, rua João Correa" prolongamento-

norte da rua Punta Arenas" rua Punta Arenas" prolongamento -

sul da rua Punta Arenas" divisa com o Munictpio de são Leopol-

do ( arroio Gauchinho)" rua 19de Março e avo Pedro Adams F~

10) ZR - 2.8 - Avenida Coronel Frederico Linck, avo Nações Unidas" rua 3 de

Outubro" rua Vereador Adão R. de Oliveira" rua Carasinho

BR - 116.
"1111) ZR - 2.9 - Rua Oswaldo Cruz, rua Boa Saúde" BR - 116, prolongamento da
II

I
12 ) ZC - 1.1 - Av. Nicolau Becler" rua Joaquim Pedro Soares, rua Mariano -

II
I

I

19 de Março" avo Coronel Frederico Linck e av. Nações Unidas.

13) ZC - 2.1 - Rua José do Patrocínio, avo Nações Unidas, avo Coronel Frede

rico Linck e BR - 116.

14) ZC - 202 - R:.Iasão Nicolau" rua Boa Saúde, rua José do Patroclnio" BR -

116" rua Boa Saúde, rua Oswaldo Cruz e Estrada Presidente Lu-

cenao

15) ZC - 2.3 - Rua Araújo Viana" rua Joaquim Pedro Soares" rua são Luiz, roa

Andrade Neves" avo Nicolau Becker, avo Pedro Adams Fge rua

são Fernando.

16) ZC - 2.4 - Av. General Daltro F9, rua Olavo Bilac, avo Victor Hugo Kun~

divisa ci>m o Município de Campo Bom ( leito da antiga viação -

f~rrea l. rua Berlim, av. Alcântara. av. General Daltro F~ .4.
avo Dr. Maurlcio Cardoso" rua Joaquim Nabuco, rua Joaquim - l/I

Pedro Soares e avo Nicolau Becker.

~ .•'::- :' IR
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17) ZC - 2.5 - Rua Guia Lopes" av. Coronel Travassos e rua são FranCISCO e

/I'
I .

I

Paula.

18) ZC - 2.6 - Av. Coronel Frederico Linck" rua 19de Março" rua Vicente

Fontoura, rua Bento Gonçalves" rua 3 de Outubro e av. Nações

da

Un~das.

191) ZC - 2.7 - Rua 3 de Outubro, av. Nações Unidas, rua Carlos Germano B!r -

kle e rua Vereador Adão R. de Oliveira.

20!) ZC - 2.8 - Rua 3 de OutubroiJ av. Pedro Adams F9, rua 19de Março e aveni-

I

I
i

da Nações Unidas.

21 ) ZI - 1.1 - Rua Guia Lopes, rua Bartolomeu de Gusmão, projetada ligação

da rua Bartolomeu de Gusmão com a Rua Nobel~rua Nobel, pro-

jetada Estrada de Campo Bom a NovoHamburgo, rua Odon Clval-

I
I
!
I

canti, divisa com oMunicípio de Campo Bom ( pelo leito da anti -

ga viação férrea e pela linha imaginária), linha imaginária 500 -

( quinhentos) metros ao sul e paralela aos eixos da projetada

Estrada de Campo Bom a NovoHamburgo e da rua Guia Lopes

rua Tapuias e rua Marquês de Olinda.

,

22) ZI - 2.1- RS - 239, rua Santos" rua Demétrio Ribeiro, projetado prolonga-

mento da rua Demétrio Ribeiro ( sobre a rua Bento Manoel ), rua

11 de Junho, rua 24 de Maio e BR - 116•.

23 ) ZI - 2.2 - Divisa com oMunicípio de Dois Irmãos ( Travessão), linha ima-
11-

'I ginária 550 ( quinhentos e cinquenta ) metros ao leste e paralela

Amaral e rua Germano Gerh arde

iJ
I r-5~7'tf.05-" r . ,<.'~.•"

iI
------------- ------

tt -;- ,.
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. 25) ZI - 2.4. -Av. General Daltro F9, avenida Alcâriara,rua Berlim, divisa com

o Municípi o de Campo Bom ( leito da antiga viação férrea)~ rua -

Odon Cavalcanti, projetada Estrada de Campo Bom a Novo Ham-

burgo, rua Nobel, projetada ligação da rua Nobel com a rua Bar-

tolomeu de Gusmão e rua Bartolomeu de Gusmão.

av. Coronel Travassos.

Z I - 2.5 - Rua Sapiranga, rua Mundo Novo, rua Bartolomeu de Gusmão, rua

Guia Lopes" rua Dl'. João Daniel H illebrand, rua Pedro Petry e'

e

27) ZI - 2.6 - Rua Carlos Germano Bf!rkle, avo Nações Unidas, rua 19de Març~

divisa com o Município de São Leopoldo ( arroio G auchinho )

rua Vereador Adão R. de Oliveira.

28 i) ZI - 2.7 - Prolongamento da rua Carasinho, rua Carasinho" rua Vereador -

são Nicolau e Estrada Presidente Lucena.

30 I:) ZE - 1.1 - Divisa com o Município de Dois Irmãos ( Travessão)" divisa com

o Município de Campo Bom ( linha imaginária), RS-239, rua Ger-

mano Gerhard, linha imaginária 200 ( duzentos) metros ao norte

e paralela ao eixo da rua Theobaldo Weissheimer" avo Alcântara,

prolongamento da rua J. Edmundo BOM, RS- 239 e linha imaginá-

ria 550 ( quinhentos e cinqft.enta) metros ao leste e paralela ao

eixo da BR - 116.

imaginária)" divisa com Lomba Grande ( Rio dos Sinos ), divisa.

com o Munict'pio de são Leopoldo ( Rio dos Sinos e arroio G auA

r

- Linha imaginária, 500 ( quinhentos) metros ao sul e paralela a01D. .. _ l!

eixos da rua Guia Lopes e da projetada Estrada de Campo Bom .. :' ,li
:1

Novo Hamburgo, divisa com o Munid'pio de Campo Bom (linha -,.". II
I
i

31) ZE - 2.1

Ii$='"_ ..
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Chinho ), prolongamento sul da rua Punta Arenas, rua Punta Are

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

I

I

~

1

..,

,

.~.

/
/

nas, prolongamanto norte da rua Punta Arenas, rua João Corr~

rua sem nome, rua Antônio R. Kroeff e rua Tapuias.

Art. 39 - Faz parte integrante desta Lei um Mapa de Zoneam al-

to com a representação gráfica das zonas descritas no artigo anterior e que subs-

tUue a planta de Zoneamento referida no art. 29da Lei Municipal n926/70" de ;
.~
1:.,,

08.07.70.
II,.

....

ZONA USO RESIDENCIAL USO COMERCIAL USO INDUSTRIAL
• ------------

ZR - 1 80 %- 1,60 55%-1,,10 30 %- 0,90

ZR - 2 80 %- 2,,40 70 %~ 1$40 60 %- 1,80

D ZC - 1 80 %- 7,20 80 %- 8,00 50 %- 2,00
'c

ZC - 2 70 %- 4,20 80 %- 4,80 60 %- 3,00

ZI - 1 60 %- 1,,20 70 %- 1,40 80 %- 4,00

ZI - 2 70%-1,40 75 %- 1,50 80 %- 4,00

ZE -1 10%-0,,20 10 %- 0,20 ------
ZE - 2 10 %- 0,,20 10%-0,,20 10%-0,10

~ 19- Na ZC - 1 a Taxa de Ocupação ( TO ) é de 100 %( cem por

;

'i
i
li
destinada,

II
'I
I

cento) para o pavimento térreo, quando este for de uso comercial.

~ 29 - Nos prédiOs de uso misto prevalecerá aquele uso a que for .,"~..' ,

proporcionalmente, maior área constru(da. 'V I
6 3~- Na ampliação de prédios de uso industrial, existentes em

1
I

-",.".- •..•."'" . :1"""-- .ee "' íl



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

ORDEMTRABALHO E
II - 7 - PROGRESSO
I DE MÀOS DAPAS,

1

'1 TUDO £ MAIS FACIL
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

25
1

de junho de 1973~as taxas de ocupação e os índices de aproveitamento tem os

se:guintes limites máximos:

.,
~i,

ZR - 2

ZC - 1

ZC - 2

80 %- 2J 40

70 %- 21\180

80 %- 41\100

permanenendo nas demais zonas os limites fixados no corpo de!

te artigo. 8

Art. 59 - O art. 23 da Lei Mwücipal n926/701\1 de 08.07.70, pas-

sa a ter a seguinte redação:

• Art. 23 - Para efeito de aplicação da TO e do IA estabelecidos
"~i
nOsartigos anterioresJ os prédios são classificados nos seguintes usos :

ai) RESIDENCIAL: residências individuais ou coletivasJ escolas, bibliotecas

templos e museus.

bi) COMERCIAL:
Grupo I comércio a varejo, mercadinhos" padariasl\l confeitarias"

escritóriosJ consultórios, laboratórios de análises, cafés

bares" restaurantes, oficinas de conserto de vestuário e ofi-

cinas de consertos de utensÍlios domésticos.

Grupo ,lI

Grupo III

I

Grupó IV

.. . - .. - ~.: comerclO por atacadol\lclubesJ assoclaçoes" or,gaospubhcos

mercadosJ supermerc~dos" cine~s" teatros,,(boates, banco~

hotéiSJ pensões, estações de rádio, imprens~" editorasJ ga-,
"I.

ragens sem serviços e lavanderias. I
r

: postos de serviços, oficinas mecânicas e de~ÓSitOsde mer,

dociu. T
I

: hospitais, casas de saúde" sanatóriosl\l ambulatórios e cam -

:,.

pos esportivos.
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I

C i~INDUSTRIAL
I Grupo I
Grupo II

funcionamentopossa produzir gases~ poeiras~ exalações ou

sons ( com intensidades superiores a 80 DCno horário das

7.00 às 19.00 horas e a 65DCdas 19.00 às 7. 00 horas, me -

didas na curva B e a cinco ( 5 ) metros de qualquer ponto da

divisa) que venham a incomodar seus vizinhos ou prejudicar

Grupo III

seus bens ou propriedades.

indústrias perigosas ou nocivas, consideradas aquelas que

•• J. -
pelos ingredientes ou matérias primas utilizadas ou proces -

..-
sos empregados~ possam dar origem a explosões, incêndios ,

trepidações, gases, poeiras~ exalações ou detritos danosos à
saúde, eventualmente podendopor em perigo pessoas ou pro -

fJ\..
......,'

priedades circunvizinhas; entre outras~ são classüicadas co -

mo indústrias perigosas ou nocivas as seguintes: indústrias -

quúuicas, de adubos~celulose ou celulóide, cal, cimento, ma.-

tadouros, explosivos, fósforos" altos fornos~ depósitos de ga-

ses, refinarias e depósitos de produtos de petróleo, etc••

Grupo IV : indústrias cerâminas. li

Art. 69- O art. 249da Lei Municipal n926/70, de 08.07.70 ,

passa a ter a seguinte redação:

aArt. 249- são vedadas as seguintes utilizações na :

01 ) ZR - 1.1 : comércios classificados nos grupos I, li, III e IV

indústrias classificadas nos Grupos I , I1" III e IV

02 ) ZR - 1.2 : comércios classificados nos grupos li, m e IV

indústrias classificadas nos grupos li, 1I1e IV
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0'3) ZR - 2.1 : indústrias classificadas nos grupos 11, 111 e IV

04) ZR - 2.2 : indústrias classificadas nos grupos lI~ m e IV

05) ZH - 2.3 : indústrias classificadas nos grupos 111 e IV

06) ZR - 2.4 : indústrias classificadas nos grupos 111 e IV

07) ZR - 2,,5 : indústrias classificadas nos grupos 11Ie IV

0~8)ZR - 2.6 : indústrias classificadas nos grupos li, 1I1e iV

4'f; 09) ZR - 2.7 : indústrias classificadas no grupo UI

Ü» ZR - 2.8 : indústrias classificadas nos grupos 111 e IV

1;~)ZR - 2.9 : indústrias classificadas nos grupos m e IV
II -

.' 1::2)ZC - 1.1 : comércios classif icados nos grupos m e IV

indústrias classificadas nos grupos II~m e IV

\ ,

F~

1113)ZC - 2.1
,I

11

li~) ZC - 2 2
II •I .

15) ZC -2.3
II
16) ZC - 2.4

II
11

1

) ZC - 2" 5
I
18) ZC - 2.6

II
19) ZC - 2.7

II
20) ZC - 2.8

II
21) Z I - 1.1

1i -

22) Z I - 2.1
:1

i -

2r) Z I - 2.2
:,

2~)ZI-2.3
'I

2~) Z I - 2.4
,I -

26.,)ZI-25, .
I

27) Z I - 2.6
I

28)ZI-2.7

: indústrias classificadas nos grupos 11I e IV

: industrias classificadas nos grupos III e IV

: indústrias classificadas nos grupos m e IV

: indústrias classificadas nos grupos 111 e IV

: indústrias classificadas nos grupos 111 e IV

: indústrias classificadas nos grupos 111 e IV

: indústrias classificadas nos grupos 11, III e IV

: indústrias classificadas nos grupos li e IV

: comércios classificados no grupo IV

: indústrias classificadas no grupo 1I1

: indústrias classificadas no grupo 111

: indústrias classificadas no grupo 111

: indústrias classificadas no grupo 111

: indústrias classificadas no grupo 111

: indústrias classificadas no grupo III

: indústrias classificadas no grupo m
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29) Z I - 2.8 : indústrias classificadas no grupo ITI

30) ZE -1.1 : comércios classificados nos grupos lI, IH e IV

indústrias claFsificadas nos grupos I, IT"m e IV

, 311;)ZE .•.2•.1 : comércios classificados nos grupos IT, IITe IV

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MÃOS DAPAS,
TUDO £ MAIS FACIL.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBUROO

indústrias classificadas nos grupos I, ITJ IIT••
I'
:1

I Art. 79 - O art. 579da Lei Municipal n926/70, de 08.07.70, sub••.

tituido pela Lei Municipal n9 38/76, de 15•.07. 76 e alterado pela Lei Municipal n9

1/" - .O~ 77~ de 27.01. 77J passa a ter a seguinte redaçao :

••Art. 579- Serão as seguintes as dimensões mmimas dos terre -

nos ou lotes localizados nas diversas zonas estabelecidas pela presente Lei:
"'Co ••... -... ZR - 1 : 15 m de testada e

ZR - 2 : 12 m de testada e

ZC - 1 : 12 m de testada e

ZC - 2 : 12 m de testada e

Z I - 1 : 10 m de testada e

Z I - 2 : 10 m de testada e

450m2 de área

360m2 de área

360m2 de área

360m2 de área

300m2 de área

300m2 de área

ZE - 1 : 20 m de testada e 2.000 m2 de área

ZE - 2 : 20 m de testada e 2.000 m2 de área

~ 19 - Nos terrenos das zonas residenciais, situados em esquinas
iais dimensões mmimas das testadas serão ampliadas em 3 ( três) metros.

~ 29 - Nos loteamentos de interesse social, promovidos pela Pr!

feitura Municipal de Novo Hamburgo~ pela COHAB/RS( Companhia de Habitação -

do Estado do Rio Grande do Sul e/ou pelo INOCOOP/RS( Instituto de Orientação -

às Cooperativas Habitacionais do Rio Grande do Sul) os terrenos ou lotes poder ãOQ,
ter as seguintes dimensões mmimas :' •~1

_, ,'__~J'
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ZR - 1 : 15 m de testada e

ZR - 2 : 10 m de testada e

ZC - 1 : 12 m de testada e

ZC - 2 : 10m de testada e

Z I - 1 : 9 m de testada e

Z I - 2: 9 m de testada e

450m2 de área

250m2 de área

360m2 de área

250m2 de área

225 m2 de área

225m2 de área

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MAos DAPAS,
TUDO £ MAIS FACIL.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

• I

ZE - 1 : 20 m de testada e 2.000 m2 de área

ZE - 1 : 20 m de testada e 2.000 m2 de área. a

I Art. 89- EstaLei entrará em vigor na data de sua publicaçãq
!

! . d d' ,- t • ,:vevogaas as lSposlçoes em con rano.

I GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGQ,

a.losvinte ( 20 ) dias do mês de dezembro do ano de 1979.
I

EUGE~N RITZEL
Prefeito Municipal

F. il
.'U; $ j _


